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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
Criado pela Lei nº 2.157/2017, de 20 de setembro de 2017, o 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRO/RJ é uma publicação centralizada e coordenada 
pela Secretaria Municipal de Governo, através da 
Coordenação do Diário Oficial.  

Os contatos podem ser feitos através do endereço 
eletrônico diariooficial@cordeiro.rj.gov.br ou, ainda, pelo 
telefone (22) 2551-0145. As edições do DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ podem 
ser consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cordeiro.rj.gov.br, independentemente de qualquer tipo 
de cadastro. As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a qualquer 
tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cordeiro garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde que 
visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial do 
Município:www.cordeiro.rj.gov.br. 

 

PREFEITURA DE CORDEIRO/RJ CNPJ: 28.614.865/0001-67Av. 
Presidente Vargas, 42/54 

Centro – Cordeiro/RJ - CEP: 28540-000 
Tels.: (22) 2551-0145/0616 

E-mail:prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 176 

  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO 

MUNICÍPIO. 

 

O Prefeito Municipal de Cordeiro, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o Artº 6º, Inciso III, da 

Lei Municipal nº 2544 de 16 de novembro de 2021; 

         

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 8.489,42 (oito mil, quatrocentos e 

oitenta e nove reais e quarenta e dois centavos), para 

reforçar dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal 

de Cordeiro, constantes do Anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de Superávit Financeiro de acordo com o § 

1º, Inciso I, do artigo 43 da Lei nº 4.320, apurado na fonte 

de recurso 09 - PNAE em 31/12/2021. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 05 de dezembro de 2022. 

 

Leonan Lopes Melhorance 

- Prefeito - 

 

 

 AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2023 

 

OBJETO: Ref. a contratação de serviço de manutenção 

preventiva, corretiva da Central PABX CPT (Central 

Particular de Comutação Telefonia) e da rede de 

telefonia (Ramais Internos e Troncos externos) do prédio 

da Prefeitura Municipal de Cordeiro e demais 

Secretarias, conforme especificações, quantitativos e 

condições estabelecidas nos anexos I e II do edital.  

 

                           CÓDIGOS        VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO DESPESAS FICHA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

PMC

1001.1236100122.021 33903000 96 09 3.433,41R$          

1001.1236500112.027 33903000 116 09 1.987,54R$          

1001.1236500112.025 33903000 113 09 3.068,47R$          

TOTAL 8.489,42R$          -R$                

Decreto nº 176/2022 SUPERÁVIT

ANEXO   I

http://www.cordeiro.rj.gov.br/
http://www.cordeiro.rj.gov.br/
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LOCAL E DATA: 03 de fevereiro de 2023, às 14:00 horas, 

na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Cordeiro. 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL, Nº. 002/2023, disponível 

EXCLUSIVAMENTE no site 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 16 de 

janeiro de 2023.  

 

BENEFICIO LEI Nº 123/2006: Exclusivo para MEI/ME e 

EPP. 

 

Valor estimado: R$ 46.020,00. 

 

Cordeiro, 13 de janeiro de 2022. 

 

KELLY SILVA BONIFÁCIO 

Pregoeira 

 

 

PORTARIA Nº 011/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

DESIGNAR a servidora JÉSSICA APARECIDA DE 

OLIVEIRA ROCHA, Auxiliar Administrativo I, matrícula nº 

400121295, como responsável pelos empenhos dos 

processos financeiros do Fundo Municipal de Saúde de 

Cordeiro, no período de 02 de janeiro à 31 de janeiro de 

2023, por ocasião de férias do servidor MAURO JOSÉ 

CALVÃO DOS SANTOS, matrícula 100111206.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 13 de janeiro de 2023. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 
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